
OBJETIVO/FINALIDADE:
   Apoio a projetos de investimentos, públicos ou privados, que contribuam para a universalização do acesso aos serviços de saneamento básico e para a recuperação de áreas
ambientalmente degradadas, a partir da gestão integrada dos recursos hídricos e da adoção das bacias hidrográficas como unidade básica de planejamento.

   Pessoas jurídicas de direito público e privado.

AGENTE FINANCEIRO:

   Diretamente pelo BNDES e através de instituições financeiras.

Transporte
 Programa Linha Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos

INSTRUMENTO JURÍDICO PARA FORMALIZAÇÃO:

   Contrato de financiamento

CONDIÇÕES PARA ADERIR AO PROGRAMA:
   Apresentação de carta consulta e análise pela equipe técnica do BNDES.

 BNDES
ÁREA TEMÁTICA:

NOME DO PROGRAMA:

CONTRAPARTIDA:
   Nível de participação do BNDES: 80% dos itens financiáveis

CONTATO:

ÓRGÃO/UNIDADE:

TELEFONE:

E-MAIL:

SITE:

 BNDES-AS/DESAM

 21 2172-8123

 senos@bndes.gov.br

 http://www.bndes.gov.br

OBSERVAÇÃO:
   Informações detalhadas da linha estão no site www.bndes.gov.br

ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEL:

INSTITUIÇÕES/ENTIDADES ELEGÍVEIS:

 Transporte


